MENSAGEM N.º 109, DE 21 DE JUNHO DE 2010.

Encaminha documento que especifica para instrução do Projeto de Lei n.º 30/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, encaminhamos, para instrução do Projeto de Lei n.º 30/2010 (Processo Legislativo n.º 996/2010), que desafeta o imóvel público que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Conselho Central de Unaí da Sociedade São Vicente de Paulo, exemplar de escritura pública declaratória firmada por Ivan de Assis Pinheiro e sua esposa Diomar de Faria Pinheiro, através do qual declaram, entre outros assuntos, que concordam expressamente com a doação objeto do precitado projeto de lei, não tendo nada a oporem ou contestarem em tempo algum.     

2.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

JOSÉ GOMES BRANQUINHO
Vice-Prefeito no exercício interino do cargo de Prefeito
JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí

Unaí (MG)

(Fls. 2 da Mensagem n.º 109, de 21/6/2010)

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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